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OFICIO Nº 472/2015-GAB, Estância Velha, 26 de junho de 2015.

                                                 Senhora Presidenta, 

                                                 Senhores Vereadores,                                           
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º, O CAPUT DO ART. 5º E O § 1º, INCISO II DO ART. 13 DA LEI MUNICIPAL Nº 1937/2013 QUE DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis, EM REGIME DE URGÊNCIA.
Estamos encaminhando em anexo o Projeto de Lei que visa propor pequenas alterações na lei municipal n° 1937/2013 que versa sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos como organizações sociais, com a finalidade de ampliar o leque de atividades a serem desenvolvidas por meio de Organizações Sociais, de acordo com o alcance possibilitado pela Lei Federal n° 9637/98 que em seu art. 1° faculta o Poder Executivo qualificar, como organizações sociais, pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos naquela Lei e na legislação local.

Na forma com a Lei Municipal 1937/13 está redigida, o leque de atividades possibilitadas pelas Organizações Sociais está restrita à área de saúde, quando teríamos a possibilidade de ampliar esse leque para outras atividades essenciais de interesse publico, qual sejam, as área de ensino,pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e preservação do meio ambiente, e cultura.

Cada vez mais a gestão publica brasileira está caminhando para o compartilhamento das atividades de interesse publico, com o terceiro setor. Basta ver a recente edição da lei federal n° 13.019/14 que entrará em vigor à partir do dia 28 de julho de 2015, através da qual está fomentando a celebração de parcerias voluntárias, entre o Poder Público com as organizações da sociedade civil para, em regime de mútua cooperação, executarem atividades com finalidades de interesse público, por meio de Termos de colaboração e de fomento.
A Sua Excelência.

 Sra. Neila Becker

Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
Portanto, para acompanharmos a evolução do sistema de gerenciamento da coisa publica de forma compartilhada é que propomos a alteração da redação do art. 1°, do caput do art. 5° e do § 1°, inciso II do art. 13 da Lei Municipal n° 1937 de 23 de setembro de 2013, com vistas à ampliar o leque de possibilidades de qualificação de entidades como organizações sociais, voltadas às atividades de ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico,  proteção e preservação do meio ambiente e cultura
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de apreço e consideração.
                                             Atenciosamente.

                                                                                José Waldir Dilkin
                                                                                Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI 052/2015
ALTERA A REDAÇÃO DO ART 1°, O CAPUT DO ART. 5° E O § 1°, INCISO II DO ART. 13 DA LEI MUNICIPAL N° 1937/2013 QUE DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

O Prefeito Municipal de Estância Velha

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°- O art. 1º, da Lei Municipal n° 1937, de 23 de setembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“...

Art. 1º O Poder Executivo qualificará como organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito privado cujas atividades sejam voltadas para a área do ensino, da pesquisa científica, do desenvolvimento tecnológico, da proteção e preservação do meio ambiente, da cultura e da saúde, qualificadas pelo Poder Executivo como organizações sociais, serão submetidas ao controle externo da Câmara Municipal, que o exercerá com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ficando o controle interno a cargo do Poder Executivo (NR)”

Art. 2º- O caput do art. 5°, da Lei Municipal n° 1937, de 23 de setembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“...

Art. 5º Para os efeitos desta Lei entende-se por Contrato de Gestão o instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como Organização Social com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades relativas à gestão de serviços públicos, na área do ensino, da pesquisa científica, do desenvolvimento tecnológico, da proteção e preservação do meio ambiente, da cultura e da saúde. (NR)”

Art. 3º O parágrafo 1º, inciso II, do artigo 13, da Lei Municipal n° 1937, de 23 de setembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“...
Art. 13.... 
§ 1º A Comissão de Avaliação será composta, além do Presidente, por:

II - dois membros da sociedade civil, escolhidos dentre os membros dos Conselhos Municipais afins à área que for objeto do contrato de gestão, quando existirem, ou pelo Prefeito; (NR)”
Art. 4°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em.

                                                                               José Waldir Dilkin

                                                                               Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Ovidio Cansi

Secretário da Administração

